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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL Nº 3.921/2006 DE OSÓRIO. USURPAÇÃO DO PODER DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. A lei impugnada, no que acrescentado por emenda do Poder Legislativo ao projeto de lei do Poder Executivo, padece de flagrante inconstitucionalidade decorrente de vício formal de iniciativa, na medida em que viola o princípio da separação dos poderes no que respeita ao limite de competência de cada Poder.
DECLARAÇÃO DA INCONTITUCIONALIDADE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70017889544


	Comarca de Porto Alegre

	PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE OSORIO 


	PROPONENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE OSORIO 


	REQUERIDA

	EXMO SR PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Leo Lima, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Vicente Barroco de Vasconcellos e Des. Claudir Fidélis Faccenda.
Porto Alegre, 21 de maio de 2007.

DES. OSVALDO STEFANELLO, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Osvaldo Stefanello (RELATOR)

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE OSÓRIO, Sr. Luiz Gomes Anflor, propõe Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido liminar, objetivando a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 3.921, publicada em 1º/11/2006.

Nas razões, refere que o Prefeito de Osório, por iniciativa própria, apresentou Projeto de Lei acrescentando ao art. 213 da Lei nº 2.351/91 - que aprova o “Regime Jurídico único dos Servidores Municipais de Osório” - o parágrafo 2º, arrolando doenças que dão direito à aposentadoria por invalidez permanente. Refere que o Projeto recebeu emenda do Legislativo em 14/09/2006, para o fim de incluir na parte final do referido parágrafo os termos “e doenças psiquiátricas”. Informa que o Chefe do Executivo protocolou veto à emenda, o qual fora rejeitado pela Câmara Municipal, que promulgou a Lei nº 3.921/2006 com o referido acréscimo na parte final do parágrafo 2º do art. 213. Sustenta que a referida emenda padece de inconstitucionalidade por vício formal subjetivo, apontando ofensa ao artigo 61, § 1º, II, “c”, da Constituição Federal; artigos 8º, 10, 60, II, “b”, 82, VII, e 149, todos da Constituição Estadual; e artigos 1º, 2º, 40, VI, 41 e 54, VIII e XX, todos da Lei Orgânica do Município, na medida em que foi violado o princípio da iniciativa privativa do Poder Executivo, interferindo diretamente na organização e administração deste, já que se trata de regime jurídico dos servidores municipais.  Aduz, por fim, que a norma impugnada acarreta aumento da despesa municipal, o que não pode ser objeto de lei de iniciativa da Câmara Municipal. Assinala a presença dos requisitos autorizadores da concessão de medida liminar, pleiteando o seu deferimento, inaudita altera parte, para o efeito de determinar a suspensão da eficácia da parte final do parágrafo 2º do art. 213 da Lei nº 3.921/2006. Ao final, pede a procedência do pedido de declaração direta de inconstitucionalidade. 

Resta deferida a liminar às fls. 46/48.

Notificada, a Câmara Municipal não presta informações (fl. 60).

Citada, a Procuradoria-Geral do Estado pede a manutenção da lei em questão, com base na presunção de constitucionalidade derivada da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais.  

O Ministério Público opina pela procedência do pedido.
É o relatório.

VOTO

Des. Osvaldo Stefanello (RELATOR)

Em sede de apreciação do pleito liminar, às fls. 46/48, praticamente decidi a sorte desta ação constitucional, verbis:

“Rememorando, o Projeto de Lei nº 143/06, de iniciativa do Poder Executivo de Osório, acrescentou parágrafo ao artigo 213 da Lei nº 2.351/91, que dispõe sobre o ‘Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais’. 

Referido parágrafo elenca diversas doenças já previstas em outras leis (federais e estaduais) e aceitas pelo Tribunal de Contas do Estado para fins de aposentadoria por invalidez permanente. 

Este o texto original: 

‘Fica acrescido, a partir da data da presente Lei, o rol de doenças abaixo que dão direito a aposentadoria por invalidez permanente: mal de Addison, artrite reumatóide, psicose, neurose, epilepsia, toxicomania, infecção pulmonares e cardiovasculares e do sistema nervoso central e periférico, traumato-ortopédicos, vasculopatias, gastroenteropatias, neufrapatia grave, diabetes e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada.’
Ocorre que a Câmara de Vereadores de Osório, por meio de emenda, INCLUIU na parte final do texto acima transcrito as expressões “e doenças psiquiátricas”, o que foi vetado pelo Cheque do Executivo, que ponderou:

‘A inclusão pela Câmara de Vereadores de Osório de DOENÇAS PSIQUIÁTRICAS, além de não estar amparada na legislação, é termo genérico, abrangendo diversos distúrbios psiquiátricos, desde estresses até surtos psicóticos, que em muitos casos são doenças temporárias, que não poderão motivar aposentadoria.

Cumpre ressaltar que a inclusão de doenças psiquiátricas na lei em destaque iria gerar expectativa de direito aos servidores acometidos dessas doenças, sem, contudo, ser possibilitada a aprovação da aposentadoria, por não haver legislação estadual ou federal que ampare o pedido.

Esse fato, inclusive, trará prejuízos aos servidores, na medida em que durante o trâmite do processo inativatório, não haverá contribuição previdenciária, assim como o tempo não será computado em caso de negativa do ato inativatório, o que ocorrerá.’ (fls. 20-21).

Não obstante tais argumentos, a Câmara Municipal acabou por rejeitar o veto, promulgando a Lei nº 3.921, de 1º de novembro de 2006, nestes termos:

→ Lei nº 3.921, de 1º de novembro de 2006.
Acrescenta parágrafo no artigo 213 da Lei nº 2.351, de 23 de maio de 1991, que aprova o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais.

IVAN BORBA DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Osório, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu PROMULGO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica acrescentado ao artigo 213 da Lei nº 2.351, de 23 de maio de 1991, que aprova o Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais de Osório, o § 2º e passando para o § 1º o parágrafo único, com a seguinte redação:

Art. 213 -

§ 1º -

§ 2º - Fica acrescido, a partir da data da presente Lei, o rol de doenças abaixo que dão direito a aposentadoria por invalidez permanente: mal de Addison, artrite reumatóide, psicose, neurose, epilepsia, toxicomania,infecção pulmonares e cardiovasculares e do sistema nervoso central e periférico, traumato-ortopédicos, vasculopatias, gastroenteropatias, neufrapatia grave, diabetes e outras que a lei indicar, com base na medicina especializada e doenças psiquiátricas.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Evidente a inconstitucionalidade de ordem formal que está a viciar o ato ora impugnado. 

Isso porque o Legislativo Municipal, ao oferecer emenda à lei de iniciativa do Executivo, aumentando o rol das enfermidades que dão direito a aposentadoria por invalidez, incorreu na vedação do artigo 60, inciso II, alínea “b”, da Carta Estadual, de observância obrigatória pelos Municípios, em face do estatuído no artigo 8º da CE. Na dicção do citado dispositivo constitucional, é de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico - exatamente do que trata a lei impugnada -, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e reforma ou transferência de militares para a inatividade.

E para fins de deferimento do pleito liminar, merece destaque, ainda, o fato de que a emenda ora fustigada, ao regular matéria privativa do Executivo, atinente a servidores públicos municipais, incluindo novas enfermidades psiquiátricas como causa para inatividade, ocasiona, em tese, um aumento na despesa municipal, considerando-se o provável crescimento do número de servidores que irão buscar aposentadoria sob essa categoria.”

Destarte, verifica-se que a lei impugnada, no que acrescentado por iniciativa do Poder Legislativo - doenças psiquiátricas -, padece de flagrante inconstitucionalidade decorrente de vício formal de iniciativa, na medida em que viola o princípio da separação dos poderes ao ferir âmbito de competência conferida constitucionalmente ao Poder Executivo.

Além do mais, conforme visto, o acréscimo legislativo procedido pela Câmara reflete negativamente nas contas públicas, aumentando despesas sem previsão orçamentária.

Pelo exposto, julgo procedente o pedido, para declarar inconstitucional a emenda ao Projeto de Lei encaminhado pelo Poder Executivo Municipal, extirpando-a do ordenamento jurídico.

É o voto. 
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA - PRESIDENTE - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70017889544, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
MR 
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